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AUTORIA DOS VEREADORES: MARCOS DA SILVA SÃOVESSO (PSDB) 
 

Rua Ataliba Ramos, 1.702, Centro, CEP 79.760-000, Batayporã/MS  
Fone (67) 3443.1890 – Fone/fax (67) 3443.1217 - site: www.bataypora.ms.leg.br - e-mail: secretaria.camara@top.com.br  

Exmo. Senhor Fabio Vinicius Santana de Mello  

Presidente da Câmara Municipal de Batayporã – MS 

Senhor Presidente; 

 

Os Vereadores que estes subscrevem, indicam à Mesa, depois de ouvido o Colendo 

Plenário, fulcrado no Regimento Interno desta edilidade, após a tramitação regimental, que seja 

encaminhada uma via ao Exmo. Sr. Prefeito Germino da Roz Silva, com cópia para a Exma. Sra. 

Leticia Rodrigues Sanches Secretária Municipal de Saúde à seguinte indicação onde solicita. 

 
 
Indicam: que seja encaminhado expediente à Secretaria Municipal de Saúde, solicitando 

que seja elaborado e amplamente divulgado o cronograma de plantões das farmácias do município. 

JUSTIFICATIVA: A presente indicação se justifica pela necessidade de garantir à população o 
acesso à informação sobre quais farmácias encontram-se em regime de plantão, especialmente em 
horários noturnos, finais de semana e feriados. 

Atualmente, muitos munícipes enfrentam dificuldades ao necessitar de medicamentos fora do 
horário comercial, por não terem conhecimento sobre qual estabelecimento está em funcionamento. 

Dessa forma, a divulgação prévia e acessível desses plantões, por meio dos canais oficiais do 
município, contribuirá significativamente para o atendimento das necessidades da população, 
promovendo mais segurança, organização e acesso à saúde. 

 

Plenário das Deliberações “Erberto Flauzino de Oliveira”, em 06 de abril de 2026. 

 

Marcos da Silva Sãovesso 

Vereador 

http://www.bataypora.ms.leg.br/

